RESOLUÇÃO N° 001/2010
Delibera prioridades para aplicação dos recursos do FUMCAD
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Embu, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela lei n° 8069/90, de 13 de julho de 1990, e lei municipal n° 1373/91 e 2031 de 02/01/03, no atendimento as políticas já definidas pelo CMDCA, aprovou, em reunião ordinária do dia 13/10/2010 a presente resolução que dispõe sobre as prioridades para aplicação dos recursos do fundo municipal dos direitos da criança e do adolescente – FUMCAD, na forma em que segue:
Art. 1° - Financiamento total ou parcial de programas e projetos voltados ao atendimento de crianças e adolescentes, conforme eixos descritos na 8ª Conferência Municipal da Criança e do Adolescente/2009 e Diagnóstico do Município.
· Promoção e universalização dos direitos em contexto de desigualdades - educação de qualidade: saúde do adolescente e segurança.
· Promoção e defesa no enfrentamento das violações de direitos humanos de crianças e adolescentes.

· Fortalecimento do sistema de garantia de direitos.

· Participação de crianças e adolescentes nos espaços de construção da cidadania.

· Gestão política.

·  Promoção e implementação da inclusão de crianças e adolescentes portadores de deficiência na rede regular de ensino.
Art. 2° - Aquisição de material permanente de consumo e de outros insumos necessários ao desenvolvimento do projeto, num percentual de no máximo 20% (vinte por cento) do total do recurso disponibilizado.
Art. 3° - A apresentação dos projetos pelas instituições interessadas em obter recursos do FUMCAD, será regulamentada em Edital específico.
Art. 4° - Os projetos encaminhados que atendam aos requisitos do edital e não  contemplados nas prioridades, poderão ser aprovados para captação de recursos, inclusive externos. 

Art. 5° - Este resolução entrará em vigor a partir da publicação no site do CMDCA.
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